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contrução de rampa de acesso para cadeirantes na
ponte de ferro localizada na Av. Rio Doce, Baixo
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a manutenção do deck de maderia e a
contrução de rampa de acesso para cadeirantes na ponte de ferro localizada na Av. Rio
Doce, Baixo Guandu/ES.
 

Justificativa: 
 

O presente pedido de providência tem como objetivo solicitar a manutenção do deck de
madeira da ponte de ferro localizada na Avenida Rio Doce, em Baixo Guandu, bem como a
construção de uma rampa de acesso para pessoas cadeirantes e com mobilidade reduzida.
 

O deck, que é utilizado diariamente por pedestres, encontra-se com diversas tábuas
soltas  e  outras  completamente  ausentes,  gerando risco  de  acidentes  e  dificultando a
travessia segura. A deterioração da estrutura representa um perigo especialmente para
crianças, idosos e pessoas com deficiência, que ficam ainda mais expostas a quedas e
lesões.
 

Além disso, a ausência de uma rampa de acesso adequada impossibilita a travessia de
cadeirantes, além de dificultar o trânsito de pessoas com carrinhos de bebê, andadores ou
bicicletas. A falta dessa estrutura mínima de acessibilidade compromete o direito de ir e vir
com segurança e dignidade.
 

Considerando que a ponte de ferro é um importante ponto de passagem da cidade e
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utilizada constantemente pela população, é essencial  que a manutenção do deck seja
realizada  com urgência,  assim como a  instalação  da  rampa,  garantindo  segurança  e
acessibilidade a todos os cidadãos.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 11 de junho de 2025 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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